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5.1 Requisitos gerais

5.1.1 Os contéineres utilizados como mddulos habitaveis deverdo ser protegidos observando-se as medidas
de seguranca contra incéndio previstas na Lei Estadual n. 15.802/2006 - Cédigo de Seguranga contra Incéndio
das edificac8es e areas de risco no Estado de Goias conforme a respectiva ocupagao.

5.1.2 Os contéineres acondicionados no interior de edificacdes devem ser protegidos com as medidas de
seguranca prescritas no Coédigo de Seguranca contra Incéndio, conforme a respectiva ocupacdo da
edificagéo.

5.2 Protecéo por extintores

5.2.1 A protecao por extintores deve ser na propor¢édo de 01 (um) extintor para 700 m2 de area de patio. As
unidades devem ser adequadas a classe de incéndio predominante dentro da area a ser protegida.

5.2.2 Os extintores devem ser centralizados e localizados em abrigos sinalizados, em dois ou mais pontos
distintos e opostos e, preferencialmente, conforme abaixo:

. has proximidades dos pontos de encontro da brigada;

. nas proximidades das guaritas do patio;

. nas proximidades das saidas das edificacdes localizadas no interior dos patios;
. nas proximidades de oficinas de manutencéo de veiculos ou de contéineres;

. has proximidades das garagens ou areas de estacionamento de veiculos.
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5.2.3 Nas quadras destinadas ao armazenamento de contéineres refrigerados, deve ser previsto o emprego
de, no minimo, dois extintores com carga de pé capacidade 80-B:C.

5.2.4 Nas quadras destinadas ao armazenamento de liquidos combustiveis ou inflamaveis em contéineres
tanque, deveré ser observada NT-25.

5.3 Sistema de hidrantes

5.3.1 Para fins de dimensionamento do sistema de hidrantes, deve ser considerada a area ocupada pelas
quadras de contéineres delimitadas no péatio.

5.3.2 O sistema deve ser distribuido de forma a atender toda area do patio de contéineres, na proporgao
méxima de 1 hidrante a cada 120 metros lineares.

5.3.3 O sistema de hidrantes pode ser substituido por equipamentos moveis de combate a incéndio
dimensionado de acordo com a peculiaridade de cada edificagdo ou area de risco.

5.3.3.1 Séo considerados equipamentos moveis de combate a incéndio veiculo com bomba de combate a
incéndio e reserva de agua, canhdes monitores portateis e similares.

5.4 Sistema de espuma

5.4.1 O sistema de espuma deve ser exigido quando houver o armazenamento de liquidos combustiveis ou
inflamaveis em volume superior a 20m3 conforme parametros estabelecidos pela NT 25, podendo ser
substituido por equipamento de combate a incéndio movel.

5.5 Protecgdo por resfriamento

5.5.1 O sistema de resfriamento, quando exigido, deve atender aos paradmetros da NT 25, podendo ser
substituido por equipamento de combate a incéndio mével.

5.6 Quadras de contéineres

5.6.1 A distribuicdo dos contéineres em quadras deve considerar legislacbes e normas nacionais e
internacionais, bem como as condi¢des operacionais de prevencdo e combate a incéndio.

5.6.1.1 Recomenda-se que 0s contéineres, sejam distribuidos em quadras com areas delimitadas por meio
de pintura no solo.

5.6.1.2 O espacamento (largura dos corredores) recomendado entre quadras é de 02 (dois) metros.
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5.6.1.3 Recomenda-se que as quadras de contéineres possuam as dimensfes maximas de 50 metros de
comprimento e 15 metros de largura, com no maximo, 05 (cinco) remontes, ou seja, 06 (seis) contéineres
sobrepostos, com excegao das cargas IMO, com no méximo 04 (quatro) remontes.

5.7 Cargas Perigosas

5.7.1 E obrigatéria a segregacéo das cargas perigosas, conforme NR 29, ainda que o armazenamento das
cargas seja transitrio/temporario.

5.8 Explosivos

5.8.1 Os explosivos devem ser mantidos em local coberto, quando desunitizado, de forma a evitar a exposicéo
aos raios solares;

5.8.2 Os aparelhos e equipamentos utilizados no manuseio ou movimentacdo dos contéineres devem ser
adequados ao risco.

5.9 Gases inflamaveis ou téxicos

5.9.1 A armazenagem, quando permitida, deve atender & NR 29 e, no caso de suspeita de vazamento de
gases, devem ser adotadas as medidas constantes no plano de emergéncia.

5.10 Controle de vazamentos

5.10.1 Nos pétios de contéineres onde houver o armazenamento de produtos perigosos na forma liquida, seja
em contéiner convencional ou em contéiner tanque, é obrigatorio bacia de contencdo moével com capacidade
de reter volume minimo de 30 m3 ou bacia de contenc¢éo fixo com igual capacidade de retencao.

5.10.2 Nos patios de contéineres onde houver o transporte ou armazenamento de cargas perigosas na forma
liquida, devem ser previstos equipamentos para controle e contencdo de vazamentos, exemplo: areia, turfa,
mantas absorventes, batoques, resina epoxi, ferramentas antifaiscantes ou outras formas de contencéo, de
acordo com o indicado nas fichas de emergéncia ou FISPQ dos produtos.

5.11 Produtos Perigosos

5.11.1 Os pétios de contéineres que armazenam produtos perigosos devem dispor de, no minimo, dois
conjuntos de equipamentos de protecdo individual para o atendimento de emergéncias, 0os quais devem
consistir de:

a. Luvas de cano longo especificas para cada tipo de produto perigoso;

b. Capacetes de seguranca;

c. Mascara facial com filtro especifico para o produto;

d. Roupa de protecao individual para acdes de controle de vazamentos (nivel A, B ou C), conforme NT
32, especifica para cada tipo de produto;

e. Botas especificas para cada tipo de produto;

5.11.2 Os equipamentos devem possuir Certificado de Aprovacéo expedido pelo érgao competente.
5.12 Patios de contéineres existentes

5.12.1 Os patios de contéineres existentes devem conter as exigéncias prescritas pela legislacdo vigente a
época



